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 EDITAL DE LICITAÇÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM / ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.08.24.0006 
LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA DISPUTA. 

MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 049/2023 

BASE LEGAL  

Lei Nº 10.520/2002, Lei Complementar Nº. 123/2006, Decreto Federal 
Nº 10.024/2019, Lei Complementar Nº. 147/2014, Decreto Federal Nº 
8.538/15 e alterações, Decreto Federal Nº 7.892/2013 e aplicando-se 
subsidiariamente no que couber a Lei Nº 8.666/1993 e suas alterações e 
demais legislações correlatas.  

OBJETO  

Registro de preços para futura e eventual contratação de Empresa 
Especializada na Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e 
Corretiva contínua em Equipamentos Hospitalares, Odontológicos e 
Laboratoriais, com fornecimento de peças, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru-Mirim/MA. 

TIPO DA LICITAÇÃO  Menor preço global 
REGIME DE EXECUÇÃO  Empreitada por preço unitário 
LOCAL DA SESSÃO PUBLICA  https:// www.licitanet.com.br  
DATA E HORÁRIO DE 
ABERTURA DAS PROPOSTAS – 
SESSÃO PÚBLICA: 

29 de novembro de 2023 

09h30min 

MODO DE DISPUTA  Aberto  

VALOR ESTIMADO  R$ 1.144.339,90 (um milhão cento e quarenta e quatro mil trezentos e 
trinta e nove reais e noventa centavos) 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br, e também poderão ser lidos 
e/ou obtidos no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, localizado na Praça Gomes 
de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas) ou 
através do e-mail: licitacao@itapecurumirim.ma.gov.br, Portal da Transparência do Município e também através do 
Sistema de Informações para Controle de Contratações Públicas do Estado do Maranhão  (SINC-CONTRATA/MA).  

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a prática 
das condutas previstas no Art. 7º da Lei Nº 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação das penalidades previstas 
no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

 

 

 

 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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 EDITAL 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.08.24.0006  

O Município de Itapecuru-Mirim/MA, através da Secretaria Municipal de Saúde por intermédio da Pregoeira, 
designada pela Portaria nº 254/2023 de 24 de março de 2023, levam ao conhecimento dos interessados que, 
na forma da Lei nº 10.520/2002, do Decreto Municipal nº 760/2020, Decretos Municipais nº 547/2017 e 
548/2017, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019, da Lei Complementar nº 
123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/1993  e de outras 
normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços, do tipo menor preço global, sob regime de Empreitada por preço unitário, objetivando o 
Registro de preços para futura e eventual contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de 
Manutenção Preventiva e Corretiva contínua em Equipamentos Hospitalares, Odontológicos e Laboratoriais, 
com fornecimento de peças, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru-
Mirim/MA. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominada Pregoeira, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica www.licitanet.com.br. 
O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e 
decidir as impugnações e consultas ao Edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir 
a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste 
Edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os 
recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do 
certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável para propor a homologação. 

1. DO OBJETO  

1.1. O presente pregão tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de Empresa 
Especializada na Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva contínua em Equipamentos 
Hospitalares, Odontológicos e Laboratoriais, com fornecimento de peças, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru-Mirim/MA, em conformidade com as especificações e 
quantidades constantes no Termo de Referência (ANEXO I), parte integrante deste Edital. 

1.2. O quantitativo indicado no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa da aquisição e será 
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão Participante, podendo ser utilizada no todo ou em parte. 

1.3. O valor máximo total objeto desta licitação é de R$ 1.144.339,90 (um milhão cento e quarenta e quatro 
mil trezentos e trinta e nove reais e noventa centavos). 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

http://www.licitanet.com.br/
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1.5. Havendo divergências entre o descritivo do objeto constante no sistema Portal de compras do Município 
de Itapecuru-Mirim www.licitanet.com.br e o descritivo do objeto do Termo de Referência deste Edital, 
prevalecerá as especificações constantes no Termo de Referência. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

OBS: Não há necessidade de informar Dotação Orçamentária nos Editais de licitação para registro de preços 
uma vez que no sistema de registro de preços não há obrigatoriedade de contratar e a literatura especializada 
entende que a indicação da disponibilidade orçamentária a que se refere o artigo 14 da Lei 8.666/93 só deve 
ser obrigatória no momento da efetiva contratação e não quando da abertura da licitação. 

3. DA PARTICIPAÇÃO  

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o objeto 
licitado e que atendam a todas as exigências quanto à documentação e requisitos de classificação das 
propostas, constantes deste Edital e seus Anexos, previamente credenciadas  no PORTAL DE COMPRAS 
DO MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM www.licitanet.com.br por meio do sítio 
www.itapecurumirim.ma.gov.br, e no Sistema de Informações para Controle de Contratações Públicas – 
SINC-CONTRATA www.tcema.tc.br. 

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave 
de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema. 

3.3. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

3.5. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sítio: 
www.licitanet.com.br. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e suas alterações. 

3.7. É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante na presente licitação. 

3.8. Cada licitante apresentará uma só proposta, de acordo com as exigências deste Edital. 

3.9. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta, 
independente do resultado do procedimento licitatório. 

3.10. A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital. 

3.11. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.tcema.tc.br/
http://www.licitanet.com.br/


Pág:_________________ 

 

Ass:_________________ 

 

 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 
 

 
Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA 

 
Página 4 de 66 

 
 

3.11.1. Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ; 

3.11.2. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor. 

3.12. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas: 

3.12.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

3.12.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.12.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.12.4. Que estejam sob falência, concurso de credores ou em processo de dissolução ou liquidação; 

3.12.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar 
desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

3.12.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93; 

3.12.5.1. Entende-se por participação indireta a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a participação no 
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, 
pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo 
licitatório. 

3.12.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

3.12.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 

3.12.8. Vedada, ainda, a participação de cooperativas nos termos do art. 5º, da Lei Federal nº 12.690, de 19 
de julho de 2012, publicada no D.O.U de 20/07/2012 e SÚMULA Nº 281-TCU é vedada a participação de 
cooperativas em licitação. 

3.13. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” 
OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 
DECLARAÇÕES:   

 3.13.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar Nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49;  

 3.13.2. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;  

 3.13.3. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar Nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.  
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3.13.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  

3.13.5. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias;  

3.13.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, XXXIII, da 
Constituição;   

3.13.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital.  

4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVAÇÃO DO CADASTRO  

4.1. As licitantes interessadas em participar deste certame deverão credenciar-se previamente no Sistema de 
PORTAL DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM www.licitanet.com.br. 

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS DO MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

4.6. É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente no mesmo pregão 
eletrônico. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no Edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 
a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As ME e EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

http://www.licitanet.com.br/
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5.4. Incumbe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão 
disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

5.8. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida neste Edital. 

5.9. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado 
o presente Edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta em arquivo separado concomitantemente aos documentos de 
habilitação e mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, ambas contendo sob pena de desclassificação, 
dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca (se houver); 

6.1.3. Fabricante (se houver);  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

6.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a fiscalização por Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
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contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

6.8. Deverão ser computados todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem 
como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou 
indiretamente, abrangendo, assim, todos os custos necessários à execução do objeto e a manutenção destas 
condições durante a vigência do contrato. A omissão de qualquer despesa será interpretada como não 
existente ou já incluída no preço, não podendo a licitante pleitear acréscimos após a abertura das propostas. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 

7.4.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

7.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 

7.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 

7.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.7.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor de cada item. 

7.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 

7.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

7.10 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 

7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a Pregoeira, 
assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 
da consecução do melhor preço. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pela Pregoeira aos participantes, no chat ou na própria plataforma www.licitanet.com.br.  

7.20. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.  

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

a) no país; 

b) por empresas brasileiras;  

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

7.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
ou os lances empatados.  

http://www.licitanet.com.br/
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7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

a) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

b) A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, tais 
como composição de preço unitário e notas fiscais. 
 
c) Será solicitado ao licitante que ofertar desconto superior a 30% (trinta por cento), do valor estimado em 
cada item, os documentos previstos no item anterior para comprovação de exequibilidade, podendo em caso 
de não envio, a comissão desclassificá-la se através de ampla pesquisa de mercado for demonstrado a não 
exequibilidade da proposta. 

7.26. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

8.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja 
igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 
minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 
Pregão; 

8.1.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma 
da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que 
porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 

8.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte 
que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e 
convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 

8.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo 
Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006; 

8.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue 
com as demais licitantes. 
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9. DA NEGOCIAÇÃO  

9.1. A Pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance 
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais 
condições estabelecidas neste Edital. 

9.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

10. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

10.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 
adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico “DADOS DO CERTAME”, 
contado da convocação efetuada pela Pregoeira por meio de opção disponível no sistema Portal de Compras 
do Município de Itapecuru-Mirim. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se 
expressamente determinado pela Pregoeira. 

10.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura, 
preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, “Word”, “Excel” e “PDF”, podendo 
ainda ser compactado a critério do licitante. 

10.3. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Portal de Compras do 
Município de Itapecuru-Mirim poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer 
momento, em prazo a ser estabelecido pela Pregoeira. 

10.4. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo 
máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação da Pregoeira: Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Gomes de Sousa, s/nº, Centro, Itapecuru-Mirim/MA, CEP. 
65485-000. 

10.5. A Proposta de Preços readequada ao valor final, deverá ser apresentada em até 02 (duas) horas após 
convocação da Pregoeira, devendo ser elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa, salvo 
quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, 
assinada pelo representante legal da licitante proponente. 

10.6. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

10.7. A Pregoeira examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado 
com o valor estimado e a compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser 
desclassificada as propostas que: 

a) Contenham vícios insanáveis; 

b) Descumpram especificações técnicas constantes do Edital e seus anexos; 

c) Apresentem preços manifestamente inexequíveis; 

d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela 
Administração; 
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e) Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

10.8. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração, conforme art. 48, II, §1º da Lei nº 8.666/93. 

10.9. Quando o licitante apresentar preço final com desconto superior ao especificado no item 7.25, “c”, e a 
inexequibilidade da proposta não for flagrante, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será 
facultada a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

10.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.11. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

10.12. É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

10.13. A Pregoeira antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade, solicitará 
ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes documentos: 

a) Planilha de Custos, apresentando preço de custo dos serviços, margem de lucro, impostos (federais, 
estaduais e municipais incidente sobre a prestação dos serviços), bem como o detalhamento de todos os custos 
diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido 
ou Lucro Real); 

b) documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela futura 
contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data da abertura da licitação; 

c) no caso do previsto no item 7.25, “c”, será solicitada as notas fiscais de entrada junto aos documentos 
especificados anteriormente. 

10.13.1. Os documentos acima transcritos poderão ser solicitados conjunta ou separadamente a critério da 
Pregoeira em sessão. 

10.14. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
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10.15. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, 
para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

10.16. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar 
preço manifestamente inexequível. 

11. DA HABILITAÇÃO  

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

11.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, 
“c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

11.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.2.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.2.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

11.2.2.2. Licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

11.2.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

11.2.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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11.3. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes na plataforma para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, 
a respectiva documentação atualizada. 

11.4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

11.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

11.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes a CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

11.9. Ressalvado o disposto no item 10.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

11.10. Habilitação Jurídica: 

11.10.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio 
Administrador; 

11.10.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

11.10.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no Portal do Empreendedor; 

11.10.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

11.10.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

11.10.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
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11.10.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

11.10.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente; 

11.10.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

11.10.10. Certidão Simplificada e Específica emitida pela junta comercial em até 60 (sessenta) dias da sessão 
de abertura. 

11.11. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

11.11.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

11.11.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional; 

11.11.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.11.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

11.11.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede 
da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação; 

11.11.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a: 

11.11.6.1. Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Fiscais, e; 

11.11.6.2. Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Inscrição de Débitos na Dívida;  

11.11.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante 
demonstrar com documentação hábil essa condição. 

11.11.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao ISSQN 
– Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF – Taxa de Localização e Funcionamento, 
mediante a: 

11.11.7.1. Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Municipais; 

11.11.7.2. Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa quanto à Dívida Ativa Municipal; 



Pág:_________________ 

 

Ass:_________________ 

 

 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 
 

 
Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA 

 
Página 15 de 66 

 
 

11.11.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante 
demonstrar com documentação hábil essa condição. 

11.12. Qualificação Econômico-Financeira: 

11.12.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial expedida pelo distribuidor judicial da sede da 
licitante pessoa jurídica, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, com 
data não excedente a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação. 

11.12.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar 
a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, 
da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 
demais requisitos de habilitação. 

11.12.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício – DRE) 
do último exercício social, com o devido registro na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, com notas explicativas, acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário  ou 
do próprio Livro Diário, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

11.12.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

11.12.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

11.12.5. A participante deverá enviar os índices de capacidade financeira. A comprovação da situação 
financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:  

  
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante 

LG = ______________________________________________________________ 
 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
Ativo Total 

SG = _____________________________________________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
LC =______________________________ 

Passivo Circulante 

11.12.6. Certidão de Regularidade do Profissional junto ao Conselho Regional de Contabilidade dentro de 
seu prazo de validade. 

11.12.7. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou por cópia 
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do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da 
Instrução Normativa Nº 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e 
Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro 
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos 
Art. 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2º da Lei Nº 10.406/2002;11.9.8.4. Na forma 
do Sistema de Escrituração Pública Digital – SPED, instituído pelo Decreto Federal n° 6.022, de 22 de janeiro 
de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital – SPED CONTÁBIL, 
nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

11.13. Qualificação Técnica: 

11.13.1. Atestado de Capacidade Técnica, que comprove já ter prestado os serviços da natureza do objeto da 
presente licitação, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, informando sempre que possível, 
quantidades, valores e demais dados técnicos, nome, cargo e assinatura do responsável pela informação, bem 
como se foram cumpridos os prazos de entrega e a qualidade dos materiais, devidamente registrado na 
entidade competente quando for o caso. 

11.13.1.1. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando 
vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a contendo. 
Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir 
efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira 
satisfatória. 

11.14. Apresentar fotos da fachada e interior da empresa. O item não é de ordem obrigatória e visa tão 
somente à comprovação de estrutura mínima e capacidade técnico-funcional da empresa em cumprir o objeto 
da presente licitação, impedindo assim empresas “fantasmas” ou qualquer outro tipo de fraude à Lei Nº 
8.666/93.   

11.15. Caso o documento não seja apresentado conforme exige o item acima, a comissão poderá abrir 
diligência para a verificação da veracidade das informações dele constante.  

11.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MEI / ME / EPP ou sociedade cooperativa 
equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração, 
quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

11.19. Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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11.20. Nos itens não exclusivos a MEI / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo- 
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.21. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 
além da aplicação das sanções cabíveis. 

11.22. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante nos 
remanescentes. 

11.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora. 

12. DOS RECURSOS  

12.1. Declarada a vencedora, a Pregoeira abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante 
poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.  

12.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso.  

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito.  

12.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses.  

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.   

12.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital.  

13. DA REABERTURA DA SESSÃO  

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam.  
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13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, §1º da LC Nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.   

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório.  

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/MA, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

14.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pela Pregoeira, salvo quando houver recurso, hipótese em que a 
adjudicação caberá à Autoridade Competente que determinou a licitação para homologação. 

14.2. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente que determinou a licitação. 

14.3. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes. 

15. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

15.1. Homologado o resultado da licitação, a Administração convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar a Ata de Registro de Preço, Contrato ou instrumento equivalente, 
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93 e 
neste Edital.  

15.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

15.1.2. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado. 

15.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.3. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o 
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º 
da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do 
Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação. 
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15.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 

a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

b) A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos; 

c) A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.6. O contrato terá vigência até 31 de dezembro do respectivo crédito orçamentário, a contar de sua 
assinatura.  

15.7. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho 
de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

15.8. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou 
da ata de registro de preços. 

15.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro 
de preços. 

15.10. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso 
para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem 
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;   

 15.11. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.   

 15.12. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.   

 15.13. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais 
da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes. 

15.14. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame 
do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, 
assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições; 
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15.15. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato ou pelos 
seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de compra, conforme o Art. 62 
da Lei Nº 8.666/93. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I 
deste Edital.   

17. DO PAGAMENTO 

17.1. As condições de pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.   

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

18.1. As sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.   

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO  

19.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou 
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente 
para o endereço eletrônico indicado no tópico “DADOS DO CERTAME”, até as 23h59min, no horário oficial 
de Brasília-DF. 

19.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

19.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados a Pregoeira até 3 (três) dias úteis antes da data 
fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico 
“DADOS DO CERTAME”, até as 23h59min, no horário oficial de Brasília-DF. 

19.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações a Pregoeira será auxiliada pelo 
setor técnico competente. 

19.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 
Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

19.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal de Compras do 
Município de Itapecuru-Mirim e no site da Prefeitura e vincularão os participantes e a Administração. 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

20.1. À Autoridade Competente, compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato 
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

20.1.1. A anulação do Pregão induz à do contrato. 
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20.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do Contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

20.2. É facultado a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou 
de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

20.3. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classificação e habilitação. 

20.3.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

20.4. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 
autenticadas em papel. 

20.5. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 
2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

20.6. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital, 
prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 

20.7. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da Pregoeira, 
sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 

20.7.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

20.8. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.itapecurumirim.ma.gov.br, 
www.licitanet.com.br. 

20.8.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no site da Prefeitura no Portal de 
Compras Públicas www.itapecurumirim.ma.gov.br, www.licitanet.com.br. 

20.8.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos 
publicados no Diário Oficial do Município – DOM ou no Portal da Transparência do Município disponível 
em www.itapecurumirim.ma.gov.br, www.licitanet.com.br. 

20.9. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1.º de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática 
de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.º, inciso IV, 
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma 
de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

20.10. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possua cota 
de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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20.10.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal. 

20.10.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 

20.10.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento 
convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos 
em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 
justificadamente. 

20.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br, 
https://www.tcema.tc.br, SINC-CONTRATA, através do e-mail: licitacao@itapecurumirim.ma.gov.br, e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Praça 
Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas), 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada 
aos interessados.  

20.12.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;  
ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;   
ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO. 
 
 

Itapecuru-Mirim/MA, 13 de novembro de 2023. 

 

 

______________________________________ 
Raimundo Índio do Brasil Bandeira de Melo 

Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 
1. DO OBJETO 

1.1. O presente termo de referência tem como objetivo estabelecer os requisitos mínimos a serem atendidos 
no Registro de preços para futura e eventual contratação de Empresa Especializada na Prestação de 
Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva contínua em Equipamentos Hospitalares, 
Odontológicos e Laboratoriais, com fornecimento de peças, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Itapecuru-Mirim/MA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento.  

1.2. Serão solicitados serviços especializados quando necessário, calibração, treinamento de profissionais, 
teste de segurança elétrica e apoio ao gerenciamento de equipamentos odontológicos instalados em toda Rede 
de Saúde. 

1.3. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do 
tipo MENOR PREÇO, com a forma empreitada por preço GLOBAL. 

1.4. O objeto da licitação tem a natureza de serviço continuado com fornecimento de peças. 

1.5. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário e 
Fornecimento. 

1.6. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado por interesse das partes 
até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993.  

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação se justifica pelos motivos abaixo relacionados: 

2.1.1. Necessidade de conservação dos Equipamentos odontológicos, hospitalares e laboratoriais existentes 
no Município de Itapecuru-Mirim, estado do Maranhão; 

2.1.2. Garantir o funcionamento dos equipamentos utilizados na prestação de serviços públicos. A Prefeitura 
Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, possui equipamentos de alto valor financeiro e essenciais para 
atendimento da população. Estes equipamentos sofrem desgaste natural decorrente do uso intenso, sendo 
necessária a manutenção contínua destes, de modo a aumentar a vida útil dos mesmos. 

2.1.3. A Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, não possui profissional capacitado para realizar 
manutenções nesses equipamentos no seu quadro de servidores, o que impossibilita realização de tal serviço. 

2.1.4. Benefícios da contratação: A execução de serviços de manutenção constantes deste Termo de 
Referência tem por objetivo garantir o perfeito funcionamento dos equipamentos, garantindo a execução dos 
atendimentos públicos, mantendo a população saudável com amparo do munícipio, uma vez que, estes 
estejam funcionando e manutenidos, os quais devem ser garantidos pela instituição. A manutenção aumenta 
a vida útil dos equipamentos, diminuindo o gasto de recurso público com a aquisição de novos equipamentos. 
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2.1.5. O Manual de Serviços Odontológicos: Prevenção e Controle de Riscos, da Editora ANVISA, 
recomenda planejar a manutenção preventiva com base no histórico de falhas do equipamento, no relato de 
acidentes, na classe de riscos à vida do paciente, nas recomendações do fabricante e nas normas técnicas de 
segurança e de qualidade. 

2.2. JUSTIFICATIVA PARA AGRUPAMENTO POR LOTE E NÃO RESERVA ME/EPP 

2.2.1. Justificamos a necessidade do agrupamento dos itens, pois eles possuem natureza semelhante e estão 
relacionados entre si. Essa abordagem tornará o certame mais atrativo às empresas, pois haverá maior 
possibilidade de ganho e, consequentemente, aumento no número de participantes, o que gerará uma maior 
competitividade. 

2.2.2. Além disso, o agrupamento é uma forma de minimizar o risco de itens de baixo valor total ficarem sem 
propostas, evitando que não seja despertado interesse dos licitantes. 

2.2.3. Consideramos também as despesas com logística e transporte, que podem desestimular a participação 
de licitantes, prejudicando o princípio da competitividade. Portanto, o agrupamento se mostra uma solução 
para facilitar a participação de empresas, garantindo a competitividade no processo licitatório. 

2.2.4. Outro ponto relevante é a economia de escala. O gestor deve atentar-se para que o parcelamento dos 
itens seja realizado somente em benefício da Administração, observando que a divisão que não leva em conta 
a economia de escala pode resultar em aumento de preços. A escolha do agrupamento, nesse contexto, visa 
garantir uma melhor operacionalização e aquisição eficiente, sem restringir ou prejudicar a competitividade, 
já que existem várias empresas capazes de fornecer os produtos necessários. 

2.2.5. Portanto, considerando a viabilidade técnica e econômica, o critério de julgamento por grupo para 
aquisição do objeto é mais vantajoso para a administração neste caso específico.  

2.2.6. Não houve a realização da reserva de cotas para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. Tal fato 
decorre do objeto licitado, o qual compreende uma prestação de serviços altamente específica que aglutina 
itens de mesma natureza, visando a eficiência e a economia. A implementação da reserva poderia acarretar 
prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. Cumpre ressaltar que, embora a Lei 
Complementar nº 123/06 estabeleça a obrigação de estipular cotas, essa obrigação não é absoluta, sendo 
excepcionada pelo art. 49 desse diploma legal. Nesse sentido, o Decreto nº 8538/2015, em seus artigos 8º e 
10º, também prevê a não observância da obrigatoriedade de tratamento diferenciado e simplificado às 
microempresas e empresas de pequeno porte em situações excepcionais. Conclui-se, portanto, que a lei 
excepciona a obrigatoriedade de tratamento diferenciado quando este não se mostrar vantajoso para a 
administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. Assim, a 
divisão dos lotes conforme estipulado no edital, a fim de determinar a cota de 25% (vinte e cinco por cento) 
para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte em cada um deles, comprometerá o 
conjunto a ser adquirido pela administração pública, o qual deve possuir as mesmas características e 
especificações técnicas. A divisão por lotes se dá pelo fato de manter-se a padronização dos uniformes 
pretendidos, uma vez que o fracionamento poderá causar uma não adequação ao padrão padronizável 
buscado. 
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3. QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES 

3.1. LOCALIZAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE COM QUANTITATIVO DE 
EQUIPAMENTOS 

ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE 
01- Centro de Especialidades Osman dos Santos Coelho 
Endereço: Rua Claudino Abreu, s/n-Bairro Malvinas 
CEP:65485-000 
CNES:2307421 

Item Equipamento Quantidade 
1 Aparelho de pressão aneróide com estetoscópio  32 
2 Aparelho Esterilização da Ubs (Autoclave/Estufa) 1 
3 Balança adulto antropométrica  2 
4 Balança infantil (pediátrica)  2 
5 Bomba de Vácuo 1 
6 Cadeira Odontológica 1 
7 Caneta de Alta Rotação 2 
8 Caneta de Baixa Rotação(Micromotor) 2 
9 Caneta de Baixa Rotação (contra-ângulo) 2 
10 Compressor Odontológico 1 
11 Bisturi elétrico  1 
12 Centrífuga laboratorial 2 
13 Colposcópio  1 
14 Detector fetal  2 
15 Eletrocardiógrafo  2 
16 Fotopolimerizador 1 
17 Foco vermelho parabólico  2 
18 Foco clínico  2 
19 Lavadora Ultrassônica  1 
20 Microscópio  3 
21 Micro aspirador  1 
22 Negatoscópio 19 
23 Nebulizador até 04 saídas  2 
24 Processadora automática de filmes  2 
25 Raio-x hospitalar de 500ma 380v 1 
26 Seladora 1 
27 Ultrassom com Jato de Bicabornato  1 
28 Ultrassom obstétrico com doppler 1 

 

02 - Unidade de Saúde Enedina Nascimento Viana  
Endereço: Rua 07, s/n- Roseana Sarney 
CEP:65485-000 
CNES:2307413 

Item Equipamento Quantidade 
1 Aparelho de pressão aneróide com estetoscópio  1 
4 Aparelho esterilização da ubs (autoclave / estufa)  1 
5 Balança adulto antropométrica  1 
6 Balança infantil (pediátrica)  1 

9 Bomba de Vácuo 1 
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10 Cadeira Odontológica 1 
11 Caneta de Alta Rotação 2 
12 Caneta de Baixa Rotação(Micromotor) 2 
13 Caneta de Baixa Rotação (contra-ângulo) 2 
16 Compressor Odontológico 1 
17 Detector Fetal 1 
20 Foco Clínico  1 
22 Fotopolimerizador 1 
23 Lavadora Ultrassônica  1 
26 Negatoscópio 1 
27 Nebulizador Até 04 Saídas  1 
31 Seladora  1 
35 Ultrassom com Jato de Bicabornato  1 

  

03 - Unidade de Saúde Rosa dos Santos Carvalho 
Endereço: Avenida Antonio Olívio Rodrigues-D.E.R                                                                      CEP:65485-000 
CNES:5078563 

Item Equipamentos Quantidade 
1 Aparelho de pressão aneróide com estetoscópio  1 
4 Aparelho esterilização da ubs (autoclave / estufa)  1 
5 Balança adulto antropométrica  1 
6 Balança infantil (pediátrica)  1 
9 Bomba de Vácuo 1 
10 Cadeira Odontológica 1 
11 Caneta de Alta Rotação 2 
12 Caneta de Baixa Rotação(Micromotor) 2 
13 Caneta de Baixa Rotação (contra-ângulo) 2 
16 Compressor Odontológico 1 
17 Detector Fetal 1 
20 Foco clínico  1 
22 Fotopolimerizador 1 
23 Lavadora ultrassônica  1 
26 Negatoscópio 1 
27 Nebulizador até 04 saídas  1 
31 Seladora  1 
35 Ultrassom com jato de bicabornato  1 

 

04 - Unidade de Saúde Vilarindo Vilar Nunes 
Endereço: Rua Humberto de Campos- Centro 
CEP:65485-000 
CNES:3745295 

Item Equipamentos Quantidade 
1 Aparelho de pressão aneróide com estetoscópio  1 
2 Aparelho de raios-x odontológico 1 
4 Aparelho esterilização da ubs (autoclave / estufa)  1 
5 Balança adulto antropométrica  1 
6 Balança infantil (pediátrica)  1 
9 Bomba de vácuo 1 
10 Cadeira odontológica 1 
11 Caneta de alta rotação 2 
12 Caneta de baixa rotação(micromotor) 2 
13 Caneta de baixa rotação (contra-ângulo) 2 
16 Compressor odontológico 1 
17 Detector fetal 1 
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20 Foco clínico  1 
22 Fotopolimerizador 1 
23 Lavadora ultrassônica  1 

26 Negatoscópio 1 
27 Nebulizador até 04 saídas  1 
31 Seladora  1 
35 Ultrassom com jato de bicabornato  1 

 

05 - Unidade de Saúde Juraci Linhares Melo 
Endereço: Rua Humberto de Campos- Miquilina 
CEP:65485-000 
CNES:3507505 

Item Equipamentos Quantidade 
1 Aparelho de pressão aneróide com estetoscópio  1 
4 Aparelho esterilização da ubs (autoclave / estufa)  1 
5 Balança adulto antropométrica  1 
6 Balança infantil (pediátrica)  1 
9 Bomba de vácuo 1 
10 Cadeira odontológica 1 
11 Caneta de alta rotação 2 
12 Caneta de baixa rotação(micromotor) 2 
13 Caneta de baixa rotação (contra-ângulo) 2 
16 Compressor odontológico 1 
17 Detector fetal 1 
20 Foco clínico  1 
22 Fotopolimerizador 1 
23 Lavadora ultrassônica  1 
26 Negatoscópio 1 
27 Nebulizador até 04 saídas  1 
31 Seladora  1 
35 Ultrassom com jato de bicabornato  1 

 

06 - Unidade de Saúde José Reinaldo 
Endereço: Rua Henrique Frazão- Rodoviária 
CEP:65485-000 
CNES:6309712 

Item Equipamentos Quantidade 
1 Aparelho de pressão aneróide com estetoscópio  1 
4 Aparelho esterilização da ubs (autoclave / estufa)  1 
5 Balança adulto antropométrica  1 
6 Balança infantil (pediátrica)  1 
9 Bomba de vácuo 1 
10 Cadeira odontológica 1 
11 Caneta de alta rotação 2 
12 Caneta de baixa rotação(micromotor) 2 
13 Caneta de baixa rotação (contra-ângulo) 2 
16 Compressor odontológico 1 
17 Detector fetal 1 
20 Foco clínico  1 
22 Fotopolimerizador 1 
23 Lavadora ultrassônica  1 
26 Negatoscópio 1 
27 Nebulizador até 04 saídas  1 
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31 Seladora  1 
35 Ultrassom com jato de bicabornato  1 

 

07 - Unidade de Saúde Biné Mendes 
Endereço: Rua Ipiranga, s/n-Torre 
CEP:65485-000 
CNES:2529742 

Item Equipamentos Quantidade 
1 Aparelho de pressão aneróide com estetoscópio  1 
2 Aparelho de raios-x odontológico 1 
4 aparelho esterilização da ubs (autoclave / estufa)  1 
5 Balança adulto antropométrica  1 
6 Balança infantil (pediátrica)  1 
9 Bomba de vácuo 1 
10 Cadeira odontológica 1 
11 Caneta de alta rotação 2 
12 Caneta de baixa rotação(micromotor) 2 
13 Caneta de baixa rotação (contra-ângulo) 2 
16 Compressor odontológico 1 
17 Detector fetal 1 
20 Foco clínico  1 
22 Fotopolimerizador 1 
23 Lavadora ultrassônica  1 
26 Negatoscópio 1 
27 Nebulizador até 04 saídas  1 
31 Seladora  1 
35 Ultrassom com jato de bicabornato  1 

 

08 - Unidade de Saúde Maria Ribamar Carvalho Santos 
Endereço: Rua Francisco Sitaro, c/n-Malvinas 
CEP:65485-000 
CNES:6847838 

Item Equipamentos Quantidade 
1 Aparelho de pressão aneróide com estetoscópio  1 
2 Aparelho de Raios-X odontológico 1 
4 Aparelho Esterilização Da Ubs (Autoclave / Estufa)  1 
5 Balança Adulto Antropométrica  1 
6 Balança Infantil (Pediátrica)  1 
9 Bomba de Vácuo 1 
10 Cadeira Odontológica 1 
11 Caneta de Alta Rotação 2 
12 Caneta de Baixa Rotação(Micromotor) 2 
13 Caneta de Baixa Rotação (contra-ângulo) 2 
16 Compressor Odontológico 1 
17 Detector Fetal 1 
20 Foco Clínico  1 
22 Fotopolimerizador 1 
23 Lavadora Ultrassônica  1 
26 Negatoscópio 1 
27 Nebulizador Até 04 Saídas  1 
31 Seladora  1 
35 Ultrassom Com Jato De Bicabornato  1 
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09 - Unidade de Saúde Felipe Lauande (AVIAÇÃO) 
Endereço: Risalva S. Rodrigues, s/n-Mangal Escuro 
CEP:65485-000 
CNES:2390256 

Item Equipamentos Quantidade 

1 Aparelho De Pressão Aneróide Com Estetoscópio  1 
4 Aparelho Esterilização Da Ubs (Autoclave / Estufa)  1 
5 Balança Adulto Antropométrica  1 
6 Balança Infantil (Pediátrica)  1 
9 Bomba De Vácuo 1 
10 Cadeira Odontológica 1 
11 Caneta De Alta Rotação 2 
12 Caneta De Baixa Rotação(Micromotor) 2 
13 Caneta De Baixa Rotação (Contra-Ângulo) 2 
16 Compressor Odontológico 1 
17 Detector Fetal 1 
20 Foco Clínico  1 
22 Fotopolimerizador 1 
23 Lavadora Ultrassônica  1 
26 Negatoscópio 1 
27 Nebulizador Até 04 Saídas  1 
31 Seladora  1 
35 Ultrassom Com Jato De Bicabornato  1 
 

10 - Unidade de Saúde Maria José das Neves Oliveira Martins 
Endereço: BR 222, s/n-Trizidela 
CEP:65485-000 
CNES:3507513 

Item Equipamentos Quantidade 
1 Aparelho De Pressão Aneróide Com Estetoscópio  1 
4 Aparelho Esterilização Da Ubs (Autoclave / Estufa)  1 
5 Balança Adulto Antropométrica  1 
6 Balança Infantil (Pediátrica)  1 
9 Bomba De Vácuo 1 
10 Cadeira Odontológica 1 
11 Caneta De Alta Rotação 2 
12 Caneta De Baixa Rotação(Micromotor) 2 
13 Caneta De Baixa Rotação (Contra-Ângulo) 2 
16 Compressor Odontológico 1 
17 Detector Fetal 1 
20 Foco Clínico  1 
22 Fotopolimerizador 1 
23 Lavadora Ultrassônica  1 
26 Negatoscópio 1 
27 Nebulizador Até 04 Saídas  1 
31 Seladora  1 
35 Ultrassom Com Jato De Bicabornato  1 
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11 - Unidade de Saúde Manoel Lisbo de Carvalho 
Endereço: BR-135, Povoado São Francisco, nº 79 
CEP:65485-000 
CNES:2307359 

Item Equipamentos Quantidade 
1 Aparelho De Pressão Aneróide Com Estetoscópio  1 
4 Aparelho Esterilização Da Ubs (Autoclave / Estufa)  1 
5 Balança Adulto Antropométrica  1 
6 Balança Infantil (Pediátrica)  1 
9 Bomba De Vácuo 1 
10 Cadeira Odontológica 1 
11 Caneta De Alta Rotação 2 
12 Caneta De Baixa Rotação(Micromotor) 2 
13 Caneta De Baixa Rotação (Contra-Ângulo) 2 
16 Compressor Odontológico 1 
17 Detector Fetal 1 
20 Foco Clínico  1 
22 Fotopolimerizador 1 
23 Lavadora Ultrassônica  1 
26 Negatoscópio 1 
27 Nebulizador Até 04 Saídas  1 

31 Seladora  1 
35 Ultrassom Com Jato De Bicabornato  1 
 

12 - Unidade de Saúde Jose Carlos Sobrinho                                 
 Endereço: Povoado Entrocamento, s/n - BR 135 
CEP:65485-000 
CNES:2307391 

Item Equipamentos Quantidade 
1 Aparelho De Pressão Aneróide Com Estetoscópio  1 
2 Aparelho De Raios-X Odontológico 1 
4 Aparelho Esterilização Da Ubs (Autoclave / Estufa)  1 
5 Balança Adulto Antropométrica  1 
6 Balança Infantil (Pediátrica)  1 
9 Bomba De Vácuo 1 
10 Cadeira Odontológica 1 
11 Caneta De Alta Rotação 2 
12 Caneta De Baixa Rotação(Micromotor) 2 
13 Caneta De Baixa Rotação (Contra-Ângulo) 2 
16 Compressor Odontológico 1 
17 Detector Fetal 1 
20 Foco Clínico  1 
22 Fotopolimerizador 1 
23 Lavadora Ultrassônica  1 
26 Negatoscópio 1 
27 Nebulizador Até 04 Saídas  1 
31 Seladora  1 
35 Ultrassom Com Jato De Bicabornato  1 
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13 - Unidade de Saúde Antonio dos Reis Dutra 
Endereço: Povoado Colombo, nº 66 
CEP:65485-000 
CNES:2307405  

Item Equipamentos Quantidade 
1 Aparelho De Pressão Aneróide Com Estetoscópio  1 
4 Aparelho Esterilização Da Ubs (Autoclave / Estufa)  1 
5 Balança Adulto Antropométrica  1 
6 Balança Infantil (Pediátrica)  1 
9 Bomba De Vácuo 1 
10 Cadeira Odontológica 1 
11 Caneta De Alta Rotação 2 
12 Caneta De Baixa Rotação (Micromotor) 2 
13 Caneta De Baixa Rotação (Contra-Ângulo) 2 
16 Compressor Odontológico 1 
17 Detector Fetal 1 
20 Foco Clínico  1 
22 Fotopolimerizador 1 
23 Lavadora Ultrassônica  1 
26 Negatoscópio 1 
27 Nebulizador Até 04 Saídas  1 
31 Seladora  1 
35 Ultrassom Com Jato De Bicabornato  1 

 

14 - Unidade de Saúde Teresa Sena 
Endereço: Povoado Leite, nº90 
CEP:65485-000 
CNES:2307383 

Item Equipamentos Quantidade 
1 Aparelho De Pressão Aneróide Com Estetoscópio  1 
4 Aparelho Esterilização Da Ubs (Autoclave / Estufa)  1 
5 Balança Adulto Antropométrica  1 
6 Balança Infantil (Pediátrica)  1 
9 Bomba De Vácuo 1 
10 Cadeira Odontológica 1 
11 Caneta De Alta Rotação 2 
12 Caneta De Baixa Rotação (Micromotor) 2 
13 Caneta De Baixa Rotação (Contra-Ângulo) 2 
16 Compressor Odontológico 1 
17 Detector Fetal 1 
20 Foco Clínico  1 
22 Fotopolimerizador 1 
23 Lavadora Ultrassônica  1 
26 Negatoscópio 1 
27 Nebulizador Até 04 Saídas  1 
31 Seladora  1 
35 Ultrassom Com Jato De Bicabornato  1 
  

15 - Unidade de Saúde Luis de Paulo 
Endereço: Povoado Tingidor, s/n 
CEP:65485-000 
CNES:2307456 

Item Equipamentos Quantidade 
1 Aparelho De Pressão Aneróide Com Estetoscópio  1 
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2 Aparelho De Raios-X Odontológico 1 
4 Aparelho Esterilização Da Ubs (Autoclave / Estufa)  1 
5 Balança Adulto Antropométrica  1 
6 Balança Infantil (Pediátrica)  1 
9 Bomba De Vácuo 1 
10 Cadeira Odontológica 1 
11 Caneta De Alta Rotação 2 
12 Caneta De Baixa Rotação (Micromotor) 2 
13 Caneta De Baixa Rotação (Contra-Ângulo) 2 
16 Compressor Odontológico 1 
17 Detector Fetal 1 
20 Foco Clínico  1 
22 Fotopolimerizador 1 
23 Lavadora Ultrassônica  1 
26 Negatoscópio 1 
27 Nebulizador Até 04 Saídas  1 
31 Seladora  1 
35 Ultrassom Com Jato De Bicabornato  1 

 

16 - Unidade Santa Clara 
Endereço: Povoado Barriguda, nº21 
CEP:65485-000 
CNES:2307375 

Item Equipamentos Quantidade 
1 Aparelho De Pressão Aneróide Com Estetoscópio  1 
2 Aparelho De Raios-X Odontológico 1 
4 Aparelho Esterilização Da Ubs (Autoclave / Estufa)  1 
5 Balança Adulto Antropométrica  1 
6 Balança Infantil (Pediátrica)  1 
9 Bomba De Vácuo 1 
10 Cadeira Odontológica 1 
11 Caneta De Alta Rotação 2 
12 Caneta De Baixa Rotação (Micromotor) 2 

13 Caneta De Baixa Rotação (Contra-Ângulo) 2 
16 Compressor Odontológico 1 
17 Detector Fetal 1 
20 Foco Clínico  1 
22 Fotopolimerizador 1 
23 Lavadora Ultrassônica  1 
26 Negatoscópio 1 
27 Nebulizador Até 04 Saídas  1 
31 Seladora  1 
35 Ultrassom Com Jato De Bicabornato  1 

 

17 - Unidade de Saúde Julião Alves e Silva 
Endereço: Povoado Olho d'agua dos Guaribas, s/n - Zona Rural 
CNES:5078555 

Item Equipamentos Quantidade 
1 Aparelho De Pressão Aneróide Com Estetoscópio  1 
4 Aparelho Esterilização Da Ubs (Autoclave / Estufa)  1 
5 Balança Adulto Antropométrica  1 
6 Balança Infantil (Pediátrica)  1 
9 Bomba De Vácuo 1 
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10 Cadeira Odontológica 1 
11 Caneta De Alta Rotação 2 
12 Caneta De Baixa Rotação (Micromotor) 2 
13 Caneta De Baixa Rotação (Contra-Ângulo) 2 
16 Compressor Odontológico 1 
17 Detector Fetal 1 
20 Foco Clínico  1 
22 Fotopolimerizador 1 
23 Lavadora Ultrassônica  1 
26 Negatoscópio 1 
27 NEBULIZADOR ATÉ 04 SAÍDAS  1 
31 SELADORA  1 
35 Ultrassom com Jato de Bicabornato  1 

 

18 - Unidade de Saúde Maria Cipriana Garcia Oliveira 
Endereço: Povoado Bacabal, s/n - Zona Rural 
CNES:5129818 

Item Equipamentos Quantidade 
1 Aparelho De Pressão Aneróide Com Estetoscópio  1 
4 Aparelho Esterilização Da Ubs (Autoclave / Estufa)  1 
5 Balança Adulto Antropométrica  1 
6 Balança Infantil (Pediátrica)  1 
9 Bomba De Vácuo 1 
10 Cadeira Odontológica 1 
11 Caneta De Alta Rotação 2 
12 Caneta De Baixa Rotação (Micromotor) 2 
13 Caneta De Baixa Rotação (Contra-Ângulo) 2 
16 Compressor Odontológico 1 
17 Detector Fetal 1 
20 Foco Clínico  1 
22 Fotopolimerizador 1 
23 Lavadora Ultrassônica  1 
26 Negatoscópio 1 
27 Nebulizador Até 04 Saídas  1 
31 Seladora  1 

35 Ultrassom Com Jato De Bicabornato  1 
 

19 – Centro de Saúde Luzinete da Silva Raposo 
Endereço: Rua Urbano Santos, 11, Bairro Centro 
CEP:65485-000 
CNES:6399347 

Item Equipamentos Quantidade 
3 Aparelho TENS-FES 3 
5 Balança Adulto Antropométrica  2 
7 Bicicleta Ergométrica 2 
21 Forno De Bier 2 
28 Neurodyn 3 
32 Sono Pulse Compact 3 
33 Termo Pulse 2 
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5. PLANILHA DE FORMAÇÃO DE CUSTOS COM DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
 
5.1. Serviços unitários: 
 

EQUIPAMENTOS DO GRUPO I 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS/ MÉDICOS/ HOSPITALARES/LABORATORIAL E REABILITAÇÃO. 

ITEM OBJETO/DESCRIÇÃO/SERVIÇOS QUAN. DE 
APARELHOS 

TOTAL 
MESES VALOR  TOTAL 

MENSAL TOTAL ANUAL 

1 APARELHO DE PRESSÃO ANERÓIDE COM 
ESTETOSCÓPIO  50 12 R$ 27,84 R$ 1.391,80 R$ 16.701,60 

2 APARELHO DE RAIOS-X ODONTOLÓGICO 6 12 R$ 208,03 R$ 1.248,19 R$ 14.978,30 
3 APARELHO DE TENS-FES  3 12 R$ 156,25 R$ 468,75 R$ 5.625,00 

4 APARELHO ESTERILIZAÇÃO DA UBS (AUTOCLAVE 
/ ESTUFA)  19 12 R$ 172,52 R$ 3.277,80 R$ 39.333,65 

5 BALANÇA ADULTO ANTROPOMÉTRICA  20 12 R$ 89,70 R$ 1.794,00 R$ 21.528,00 
6 BALANÇA INFANTIL (PEDIÁTRICA)  20 12 R$ 89,70 R$ 1.794,00 R$ 21.528,00 
7 BICICLETA ERGOMÉTRICA  2 12 R$ 59,64 R$ 119,28 R$ 1.431,30 
8 BISTURI ELÉTRICO  1 12 R$ 174,56 R$ 174,56 R$ 2.094,72 
9 BOMBA DE VÁCUO 19 12 R$ 107,13 R$ 2.035,38 R$ 24.424,50 

10 CADEIRA ODONTOLÓGICA 19 12 R$ 1.456,93 R$ 27.681,71 R$ 332.180,50 
11 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO 38 12 R$ 132,37 R$ 5.029,91 R$ 60.358,90 
12 CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO(MICROMOTOR) 38 12 R$ 134,36 R$ 5.105,68 R$ 61.268,16 
13 CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO (CONTRA-ÂNGULO) 38 12 R$ 152,65 R$ 5.800,85 R$ 69.610,22 
14 CENTRÍFUGA LABORATORIAL 2 12 R$ 177,86 R$ 355,73 R$ 4.268,74 
15 COLPOSCÓPIO  1 12 R$ 156,25 R$ 156,25 R$ 1.875,00 
16 COMPRESSOR ODONTOLÓGICO 19 12 R$ 138,37 R$ 2.628,95 R$ 31.547,45 
17 DETECTOR FETAL  20 12 R$ 54,63 R$ 1.092,50 R$ 13.110,00 
18 ELETROCARDIÓGRAFO  2 12 R$ 312,50 R$ 625,00 R$ 7.500,00 
19 FOCO VERMELHO PARABÓLICO  2 12 R$ 99,77 R$ 199,53 R$ 2.394,38 
20 FOCO CLÍNICO  20 12 R$ 67,68 R$ 1.353,60 R$ 16.243,20 
21 FORNO DE BIER  2 12 R$ 54,63 R$ 109,25 R$ 1.311,00 
22 FOTOPOLIMERIZADOR 19 12 R$ 103,55 R$ 1.967,37 R$ 23.608,49 
23 LAVADORA ULTRASSÔNICA  19 12 R$ 54,63 R$ 1.037,88 R$ 12.454,50 
24 MICROSCÓPIO  3 12 R$ 276,17 R$ 828,50 R$ 9.941,98 
25 MICRO ASPIRADOR  1 12 R$ 107,13 R$ 107,13 R$ 1.285,50 
26 NEGATOSCÓPIO 20 12 R$ 54,63 R$ 1.092,50 R$ 13.110,00 
27 NEBULIZADOR ATÉ 04 SAÍDAS  19 12 R$ 124,69 R$ 2.369,11 R$ 28.429,32 
28 NEURODYN  3 12 R$ 156,25 R$ 468,75 R$ 5.625,00 
29 PROCESSADORA AUTOMÁTICA DE FILMES  2 12 R$ 1.558,75 R$ 3.117,50 R$ 37.410,00 
30 RAIO-X HOSPITALAR DE 500Ma 380V 1 12 R$ 7.400,00 R$ 7.400,00 R$ 88.800,00 
31 SELADORA 19 12 R$ 53,63 R$ 1.018,88 R$ 12.226,50 
32 SONO PULSE COMPACT  3 12 R$ 156,13 R$ 468,38 R$ 5.620,50 
33 TERMO PULSE  2 12 R$ 156,13 R$ 312,25 R$ 3.747,00 
34 ULTRASSOM OBSTÉTRICO COM DOPPLER 1 12 R$ 2.362,00 R$ 2.362,00 R$ 28.344,00 
35 ULTRASSOM COM JATO DE BICABORNATO  19 12 R$ 107,13 R$ 2.035,38 R$ 24.424,50 

  R$ 1.044.339,90 
 

5.2. Fornecimento de peças: 

ITEM DESCRIÇÃO  UND QUANTIDADE VALOR 
1 PEÇAS ANO 1 R$ 100.000,00 

TOTAL 
 

5.2.1. O valor total máximo para o item peças, é apenas uma estimativa orçamentária anual e não será 
objeto de disputa no certame. 
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5.2.2. Identificada a necessidade de substituição de peças, deverá a Contratada demonstrar através de 03 
(três) cotações, os valores de mercado a época da solicitação, devendo a Secretaria solicitante, escolher qual 
a mais vantajosa para si. 

5.2.2. O pagamento da peça escolhida, será como reembolso da Contratada, que deverá fazer as substituições 
necessárias, somente com a prévia autorização da Contratante. 

6. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

6.1.1. A manutenção preventiva consistirá na manutenção efetuada por equipamento, sendo em intervenções 
mensais, e de acordo com critérios descritos, destinada a reduzir a probabilidade de falha ou a degradação do 
funcionamento do item, sendo ela todo o serviço de inspeção sistemática, ajustes, conservação e eliminação 
de defeitos. 

6.1.2. Os procedimentos a serem realizados na manutenção preventiva visam o prolongamento da vida útil 
do equipamento e consistem em: 

a) Inspeção geral: consiste na inspeção visual (verificação da integridade do equipamento, com 
regulação/calibração do sistema elétrico, eletrônico, ou sistemas específicos do equipamento de modo a 
garantir a funcionalidade do mesmo, com qualidade padrão. Manutenção física da carcaça do equipamento, 
estofados, e de seus componentes internos como placas de circuito impresso, folgas, desgastes das 
engrenagens e botões, amassados ou ferrugens na pintura) e limpeza do equipamento (utilizando 
procedimentos, ferramentas e produtos de limpeza específicos ao equipamento); 
 
b) Troca de peças e acessórios com a vida útil vencida; 
 
c) Lubrificação geral; 
 
d) Aferição e posterior calibração do equipamento;  
 
e) Troca dos estofados (couro, espuma ou qualquer outro material necessário com qualidade similar o 
original de fábrica). 
 
6.1.3. A manutenção corretiva consiste em reparo de todo e qualquer defeito elétrico, mecânico, estético ou 
eletrônico dos equipamentos relacionados neste Termo de Referência, deixando-os em perfeito estado de 
uso. 
 
6.1.4. Os serviços serão executados por pessoal técnico capacitado e certificado pelos órgãos fiscalizadores 
e pelos órgãos competentes. 
 
6.1.5. As intervenções a serem realizadas em qualquer equipamento deverão ser previamente autorizadas 
pela Administração da Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, por meio de uma ordem de serviço que 
descreverá os serviços autorizados. Nesses casos haverá emissão de documento (ordem de serviço) com cópia 
para o responsável pelo funcionamento dos equipamentos médicos, odontológicos e laboratoriais para 
controle das atividades. 
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6.1.6. A execução da manutenção preventiva e corretiva se dará mediante a presença de 02 (dois) ou mais 
técnicos especializados, nas dependências onde os mesmos se encontram de acordo com a planilha de 
equipamentos e localizações. 
 
6.1.7. A atuação deste profissional abrangerá a correção de falhas nos equipamentos e seus componentes, 
conforme Termo de Referência, garantindo assim um funcionamento perfeito e contínuo. Na ocasião será 
apresentado um relatório de visita técnica. 
 
6.1.8. Para a execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar profissionais pertencentes a categorias 
de ocupação, conforme a Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 
 
6.1.9. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
 
6.1.10. Os serviços corretivos deverão ser realizados sempre que solicitado pela CONTRATANTE, devendo 
a CONTRATADA apresentar-se sempre que solicitado em até 48 (QUARENTA E OITO) horas para 
diagnóstico.  
 
6.1.11. Após a apresentação do diagnóstico dos equipamentos danificados, a CONTRATADA terá até 2 
(dois)  dias úteis para restabelecer as condições de uso dos mesmos.   
 
6.1.12. Os serviços serão realizados (manutenção preventiva e/ou corretiva) no local onde encontra-se os 
equipamentos, de acordo com este TERMO DE REFERÊNCIA, com quantitativo e endereço, devendo 
ocorrer por custas da CONTRATADA, despesas com o transporte da equipe técnica até o local dos serviços, 
informamos que para a perfeita execução dos serviços é necessário veículo(s) utilitário(s) com tração 4x4. 
Na necessidade eventual de encaminhamento do equipamento para laboratório técnico da empresa, a mesma 
custeará toda as despesas para envio e devolução do equipamento dentro dos prazos estabelecidos. 
 
7. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

7.1. A demanda do órgão tem como base, a planilha, com detalhamento dos equipamentos por unidade de 
saúde, contendo endereço e os seguintes quantitativos de equipamentos nos quais serão prestados os serviços 
de manutenção. 

7.2. Caso seja necessário, um técnico ficará em tempo integral até que todos os problemas relativos as 
manutenções corretivas ou preventivas sejam resolvidas. 

7.3. A empresa Contratada deve emitir relatório de atividades desenvolvidas. 

7.4. A empresa Contratada é responsável pelo fornecimento de equipamento de proteção (EPI’S), 
alimentação e transporte dos técnicos durante os serviços prestados. 

7.5. Os encargos com transporte e entrega dos equipamentos são de responsabilidade da empresa Contratada. 

7.6. A Contratada deve dispor de um serviço de atendimento telefônico com suporte técnico devido para 
dúvidas e situações de emergência. 
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7.7. A Contratada assumirá a responsabilidade e o ônus pelo fornecimento e aplicação de todos os materiais 
descritos neste estudo, necessários à revisão, fixação, correção de vazamentos de ar e água, limpeza, testes, 
recarga, calibração, lubrificação e conservação dos equipamentos objeto da manutenção;  

7.8. A Contratada também assumirá o custo dos seguintes materiais: correias, rolamentos, álcool, benzina, 
estopa, flanela, fita isolante, soldas, graxa, lixas, óleo lubrificante, vaselina, gás, produto de limpeza não 
abrasível e biodegradável, necessários à manutenção preventiva dos equipamentos e recomendados pelos 
fabricantes.  

7.9. A CONTRATADA deverá substituir peças dos equipamentos sempre que verificada sua necessidade, 
em função do desgaste natural decorrente da utilização, por outra de configuração idêntica ou superior, 
originais e novas. 

7.10. Todas as peças e componentes dos equipamentos objeto deste serão custeados pela CONTRATADA 
mediante procedimento a ser seguido conforme descrito abaixo:  

a) O fornecimento de peças e componentes deverá ser precedido de relatório circunstanciado, 
especificando as peças que necessitam ser substituídas; 

b) Quando necessária a substituição das peças, deverão ser novas, de primeiro uso e genuínas que deverão 
ser fornecidas pela Contratada, quando das manutenções preventivas e corretivas. Comprovada a não 
existência de peças originais no mercado, a empresa poderá substituir por peças similares, devendo as 
mesmas ser novas e sem uso, desde que não venha comprometer o funcionamento do aparelho. 

c) Todas as peças, quando substituídas, deverão ser entregues à CONTRATANTE, identificadas com a 
marca, modelo, nº de série e nº de tombamento patrimonial do equipamento reparado; 

d) As peças e acessórios aplicados ou fornecidos, bem como a mão de obra dos serviços realizados, deverão 
ter garantia de no mínimo 90 (noventa) dias a partir da instalação dos itens ou execução dos serviços, 
mesmo após a expiração da vigência do contrato. No caso de peças de reposição, deve ser observado o 
prazo mínimo de garantia do fabricante, contado a partir da aquisição; 

e) A Contratada garantirá, pelo período de 90 (noventa) dias, os serviços por ela executados, a contar da 
data do recebimento dos serviços. Tal garantia estende-se somente aos casos em que não possa ser 
imputado dolo ou culpa aos agentes da CONTRANTE pelo ato que deu ensejo à reincidência do defeito 
alvo dos serviços da CONTRATADA. 

f) Quando da substituição das peças, principalmente no que se refere à parte eletrônica e mecânica, deverão 
ser utilizadas peças, de forma a não haver descaracterização do equipamento em relação à sua 
originalidade. 

g) Ocorrendo a substituição de partes e/ou componentes, que não sejam mais distribuídos pelo fabricante 
do equipamento, e havendo a possibilidade da pretensa CONTRATADA recuperar, com seus próprios 
recursos, partes e componentes que venham a falhar, a pretensa CONTRATADA deverá reparar as suas 
custas; 

h) A partir do primeiro dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, a Contratada deverá emitir 
a sua própria Nota Fiscal de Venda incluindo toda a tributação inerente ao processo de compra em tela, 
juntar ao documento de cobrança dos serviços os seguintes documentos: Relatório Técnico Mensal, o 
extrato das compras realizadas acompanhado dos respectivos Formulários de Autorização de Compra e 
de cópias das notas fiscais ali relacionadas, a movimentação de entrada e saída dos materiais no controle 
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de estoque. Essa documentação deverá ser encaminhada à fiscalização do contrato para ateste e posterior 
envio para pagamento; 

i) Fica a CONTRATADA, automaticamente, responsável em atender, conforme o princípio da 
responsabilidade compartilhada determinada pela Lei nº 12.305/2010, as ações dos Acordos Setoriais 
firmados no âmbito do Ministério do Meio Ambiente (MMA) e demais esferas, quanto a implantação 
da logística reversa durante o ciclo de vida de materiais e equipamentos, tais como produtos 
eletroeletrônicos e seus componentes. 

j) A substituição e fornecimento de qualquer peça na manutenção dos equipamentos objeto da contratação 
e o fornecimento de mão-de-obra, será de responsabilidade exclusiva da Contratada, que não poderá 
impor à CONTRATANTE qualquer ônus adicional aos preços contratados para os serviços de 
manutenção. 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

8.1.1. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva abrangerão todos os elementos do(s) 
equipamentos(s), que será minuciosamente averiguado(s) e regulado(s), e quando verificados defeitos, 
deverão ser substituídos seus acessórios, componentes ou peças.  

8.1.2. A manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos deverá ser realizada por técnicos 
especializados com o emprego das ferramentas apropriadas, com o objetivo de mantê-lo sempre em bom 
funcionamento e garantido o pronto funcionamento a qualquer tempo.  

8.1.3. A manutenção corretiva deverá ser executada quando solicitada pelo Contratante ou quando detectada 
pela Contratada, com a devida comunicação e anuência da fiscalização do CONTRATANTE, incluindo, por 
parte da Contratada, o reparo, mão de obra, em todos os componentes dos equipamentos.  

8.1.4. Para os serviços que se detectarem necessidade de substituição de PEÇA, a CONTRATADA deverá 
providenciar as suas expensas, a peça necessária para a execução do serviço, devendo ainda realizar sua 
instalação sem ônus para a CONTRATADA.  

8.1.5. A Contratada deverá informar, à fiscalização do Contratante, os serviços realizados para que a 
fiscalização acompanhe a manutenção, inclusive apresentar relatório detalhado com o tipo de manutenção 
efetuada, indicando, se for o caso, os equipamentos reparados, relatando as causas prováveis do defeito e as 
peças substituídas.  

8.1.6. A Contratada deverá encaminhar, mensalmente, ao fiscal do contrato, relatório técnico de todos os 
bens patrimoniais atendidos no período, no qual deverá constar a descrição do defeito apresentado, as peças 
substituídas, quando for o caso, bem como: o tipo de bem, nº de patrimônio e data do reparo, tanto dos 
serviços, quanto das peças substituídas com respectivos nºs de série (se houver), valores em real e/ou outras 
informações que possibilitem as identificações, no local, dos materiais aplicados. 

8.1.7. A Contratada não deverá alterar, modificar ou substituir nenhum circuito elétrico constante do projeto 
original dos geradores sem a prévia autorização, por escrito, da fiscalização da Contratante. 
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8.1.8. Será de responsabilidade da Contratada o deslocamento de todos os materiais, insumos, peças para as 
manutenções, tais como: água destilada, lubrificantes, produtos de limpeza, produtos químicos, estopas, lixas, 
tintas, filtros, etc. 

8.1.9. Todos os serviços de manutenção devem ser realizados nos locais onde o equipamento se encontra, 
salvo caso de impossibilidade de intervenção técnica no local, quando a CONTRATADA deverá solicitar 
autorização por escrito da fiscalização, discriminando peças e equipamentos que serão transportados até seu 
laboratório para execução do serviço, ficando a mesma inteiramente responsável pela integridade física das 
peças e custos de transportes, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

8.1.10. Caso ocorra o evento do item anterior, o CONTRATANTE avaliará a necessidade de substituição 
imediata do componente ou equipamento, de acordo com suas características, existência de estoque próprio 
ou facilidade de obtenção no mercado. Caso constatado, a CONTRATADA deverá providenciar a imediata 
substituição da peça com as mesmas características da peça removida, sem ônus para a CONTRATANTE, a 
qual só poderá ser retirada mediante a reinstalação dos componentes originais devidamente corrigidos. 

8.1.11. Os serviços especificados no contrato não excluem outros, de natureza similar, que porventura se 
façam necessários para a boa execução da tarefa estabelecida pela Prefeitura Municipal de Itapecuru- 
Mirim/MA, bem como em outros imóveis que venham a ser ocupados por este, obrigando-se a 
CONTRATADA a executá-los prontamente como parte integrante de suas obrigações. Apresentar a relação 
nominal dos funcionários da Contratada que prestarão serviços à Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru- 
Mirim. 

8.1.12. A licitante deverá apresentar, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após o início da execução do 
serviço, roteiro de manutenção preventiva detalhado a ser seguido durante toda a execução contratual. No 
roteiro de manutenção, apresentado pela Contratada deverá estar relacionado todos os componentes dos 
equipamentos contendo suas especificações, tipo de manutenção para cada componente, funções desses 
componentes, periodicidade das manutenções e suas finalidades dentro do sistema, indicando as suas 
localizações. A fiscalização incluirá, a qualquer tempo, no roteiro de manutenção, tantos itens de manutenção 
quantos forem necessários, visando à segurança e à perfeita manutenção dos equipamentos;  

8.1.13. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, assegurar a prestação dos serviços durante os 
horários definidos pela CONTRATANTE; 

8.1.14. A execução dos serviços será iniciada no ato da assinatura do contrato. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 
 

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis; 
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c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 
 

d) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos; 
 

e) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela Contratada. 
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
a) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta. 
 

b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
 

c) Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 
 

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada 
a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
 

e) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor;  
 

f) Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de 
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 
 

g) Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão 
para a execução do serviço; 
 

h) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 
 

i) Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 
execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 
 

j) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 
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k) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer 
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
 

l) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 
 

m) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 

n) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

o) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 

p) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº8.666, de 1993; 

 
11. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 
12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

13.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 
alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e 
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
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13.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º 
do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde 
que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume 
de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

13.6.A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto. 

13.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 
dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das 
faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

13.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto 
ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

13.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

13.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

13.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 
além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras 
previstas neste Termo de Referência. 

13.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 
seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

13.13. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

13.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 
70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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14. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

14.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do objeto contratual, 
nos termos abaixo. 

14.2. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar 
toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

14.3. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada 
fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas 
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

14.3.1.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter 
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 
contrato para recebimento definitivo. 

14.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

14.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 
esgotamento do prazo. 

14.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 
Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, 
obedecendo as seguintes diretrizes: 

14.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

14.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas; e 

14.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e 
das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 
2002). 

14.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente 
indicados pelo contratado. 
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15.1.1. Somente após a visita dos Técnicos da Prefeitura de Itapecuru-Mirim visando à verificação do 
quantitativo e da qualidade dos instrumentos a Nota de Empenho será emitida. A Nota Fiscal/Fatura deverá 
ser acompanhada da relação dos instrumentos contendo seus respectivos números de fabricação. 
 
15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que a Prefeitura de 
Itapecuru-Mirim atestar a execução do objeto do contrato. 
 
15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 
 
15.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 
15.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura de Itapecuru-Mirim/MA. 
 
15.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
15.7. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no Edital.  
 
15.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Prefeitura 
de Itapecuru-Mirim/MA. 
 
15.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Prefeitura de Itapecuru-
Mirim deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
15.10. Persistindo a irregularidade, a Prefeitura de Itapecuru-Mirim deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla 
defesa.  
 
15.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
15.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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15.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Prefeitura de 
Itapecuru-Mirim, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX)        I =  =   
(6/ 100 ) 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

     365 
 

16. DO REAJUSTE 

16.1. Os preços deste instrumento, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado 
da data de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos 
efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo e 
utilizando-se a variação acumulada em 12 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA – 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística; ou b) média aritmética simples dos índices IGPM, IGP-DI e INPC, conforme a seguinte fórmula:  

 
Pr = P + (P x V) 
Onde:  
Pr = preço reajustado, ou preço novo;  
P = preço atual (antes do reajuste);  
V = variação percentual obtida na forma do item 16.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o 
acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste.  
 

16.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

16.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo, ocorrerá a preclusão do direito.  

16.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato. 
 
17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520/2002, a Contratada que: 

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
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b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Cometer fraude fiscal. 

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à Contratada as       
seguintes sanções:  

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 

b) Multa moratória de 0,06% (seis centésimos por cento) por dia de atraso na entrega dos materiais/produtos, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 

c) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos 
materiais/produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou 
impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento);  

d) Multa compensatória de 0,06% (seis centésimos por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

e) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

f) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual 
a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

g) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Prefeitura com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.  

17.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 
das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 10.1 deste contrato. 

17.4. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados. 

17.5. As sanções previstas poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com as de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados.  
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17.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei Federal nº 8.666, de 1993, as empresas 
ou profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

17.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 
Federal nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

17.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor da Prefeitura, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos 
na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

17.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

17.9.1. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
a Prefeitura poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

17.9.2 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

17.9.3 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou processo administrativo de responsabilização. 

17.9.4 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 

17.9.5 O processamento do processo administrativo de responsabilização não interfere no seguimento regular 
dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
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18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

18.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou 
instrumento equivalente. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. A Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA poderá realizar acréscimo nas quantidades inicialmente 
definidas, respeitadas os limites previstos no artigo 65, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, tendo 
como base as quantidades constantes da Tabela inserida no presente Termo de Referência;  

19.2. Caso não haja expediente na data marcada para a execução dos serviços, ficará automaticamente adiada 
ao primeiro dia útil subsequente, no mesmo local indicado neste Termo de Referência. 

 

 Itapecuru-Mirim/MA, 13 de novembro de 2023. 

 

Termo de Referência elaborado por: 

 

________________________________________________________ 

Paula Gabriela Costa Bezerra 
Coordenadora de Material Patrimônio e Assistência a Rede 

Matrícula nº 27.574 
 
Termo de Referência aprovado por: 

 

_________________________________________________________ 
             Raimundo Índio do Brasil Bandeira de Melo 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.08.24.0006 

SESSÃO PÚBLICA: ___/___/2023, ÀS ___H00MIN (___) HORAS.  

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/ MA  

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

NOME DE FANTASIA:   
RAZÃO SOCIAL:   
CNPJ:   
INSC. EST.:   
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    )   
ENDEREÇO:   
BAIRRO:  CIDADE:   
CEP:  E-MAIL:   
TELEFONE:  FAX:   
CONTATO DA LICITANTE:  TELEFONE:   
BANCO DA LICITANTE:   CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:   
Nº DA AGÊNCIA:   

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO R$  
VALOR 
TOTAL 

R$  

1.              

TOTAL POR EXTENSO:     

 

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE:  

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS 
TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS 
GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.  
2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.  
3 - PRAZO DE INÍCIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE 
REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.  
4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
______________ / UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.  

 
LOCAL E DATA 

_________________________________________________________  
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL  

 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS 
EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU 
AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP Nº 049/2023 

PROCESSO Nº 2023.08.24.0006 

VALIDADE: Até 12 (doze) meses 

Aos XX dias do mês de XXXXXXXX de 2023, a Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, inscrita no 
CNPJ sob n.º XXXXXXXXXX, com sede na Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA, 
neste ato, representada por seu Secretário(a) municipal o (a) Sr.º__________________________, C.I. n.º 
XXXXXXX, CPF n.º XXXXXXXXX, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas; 

Nos termos da Lei nº 10.520/02; do Decreto nº 3.555/00; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, 
e as demais normas legais correlatas; 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 
049/2023, conforme Ata realizada em XX/XX/XXXX e homologada pelo Ordenador de Despesas; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme 
especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos 
preços, oferecidos pela empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, 
no Município de XXXX, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXX, portador(a) da Cédula de Identidade 
nº XXXX e CPF nº XXXX, cuja proposta foi classificada em XX lugar no certame.  

CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o Registro de preços para futura e eventual contratação de Empresa Especializada 
na Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva contínua em Equipamentos Hospitalares, 
Odontológicos e Laboratoriais, com fornecimento de peças, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Itapecuru-Mirim/MA, conforme especificações do Termo de Referência. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador é a XXXXXXXXXXXXX e o órgão participante é a XXXXXXXXXXXXXXXX 
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2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
10.520/02, no Decreto nº 3.555/00, na Lei Complementar nº 123/06 e, subsidiariamente, na Lei nº 8.666/93. 

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação de serviços, desde que este não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas. 

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na ata de registro de preços. 

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor, em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 
 
4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 
aplicação de penalidade;  
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4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, quando cabível, para rever o 
preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

4.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada. 
 
4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 
devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 
(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
4.7. É vedado ao Contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese 
de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
 
4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 
 
4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
 
4.10. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 
Preços aos órgãos participantes, se houver. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º 
da Lei nº 10.520, de 2002. 

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

5.2.1. Por razões de interesse público; 

5.2.2. A pedido do fornecedor. 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do 
fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

6.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta 
apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante 
instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e na Lei nº 10.520/02, do Decreto 
nº 3.555/00, da Lei Complementar nº 123/06 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93; 

6.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro 
de Preços. 

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita 
pela Administração. 

6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de 
habilitação. 
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6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

6.6. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. O contrato firmado com o fornecedor terá vigência 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura.  

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções “DAS 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE” e “DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA” do Termo de 
Referência, Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento dar-se-á na forma do item “DO PAGAMENTO” do Termo de Referência, Anexo I do 
Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

11.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 
Lei nº 8.666/93. 

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção “DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS” 
do Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

13.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de 
Referência e a proposta da empresa. 

13.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do Decreto n° 3.555/00, 
da Lei Complementar nº 123/06, e da Lei nº 8.666/93, subsidiariamente. 

13.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de Itapecuru-Mirim/MA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Itapecuru-Mirim/MA, XX de XXXXXXXX de XXXX 

 

_________________________________ 
Representante do Órgão 

 
_________________________________ 

Representante da Empresa 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 049/2023. 

PROCESSO N.º 2023.08.24.0006. 

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM 
ENTRE SI, DE UM LADO A EMPRESA 
____________, E DO OUTRO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/MA. 

 

O MUNICÍPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o nº 05.648.696/0001-80, com 
sede na Praça Gomes Souza, S/N - Centro, Itapecuru-Mirim/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE XXXXXXX, neste ato representada pela(o)    Senhor(a)    Secretário(a)    Municipal, XXXXXXXXX, 
portador(a) do RG nº XXXXXXX, inscrita no CPF nº XXXXXXXXXX, residente e
 domiciliada na XXXXXXX doravante denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa ____________, inscrita no CNPJ sob o número ____________, localizado à ____________, neste 
ato representada pelo(a) senhor(a) ____________, inscrita no RG nº ____________ e CPF Nº, doravante 
denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento contratual, nos termos e condições 
estabelecidas a seguir, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei nº 
10.520/2002, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019, da Lei Complementar nº 
123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/1993 e demais 
normas pertinentes aplicáveis ao objeto deste contrato. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto o Registro de preços para 
futura e eventual contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva 
e Corretiva contínua em Equipamentos Hospitalares, Odontológicos e Laboratoriais, com fornecimento de 
peças, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru-Mirim/MA, em regime 
de Empreitada por preço unitário, de acordo com a proposta adjudicada e em conformidade com o descrito 
no Anexo I do Edital do(a) PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 049/2023 que lhe deu origem, partes 
integrantes deste instrumento como se nele estivessem transcritos.  

INSERIR TABELA SE HOUVER 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INÍCIO: 

2.1 O período de execução e vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da sua 
assinatura. 

2.2. Os serviços serão prestados conforme condições estabelecidas na Ordem de Serviço da(s) Secretaria(s) 
solicitante(s), em dia e horário de expediente da mesma. 



Pág:_________________ 

 

Ass:_________________ 

 

 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 
 

 
Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA 

 
Página 57 de 66 

 
 

2.3. O prazo para início dos serviços será de até 05 (cinco) dias, contados da data de recebimento da data da 
Ordem de Serviço. 

2.4. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse público 
e à critério da Administração, observado o disposto no art. 57, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA 

3.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:  

4.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 
a entrega dos instrumentos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

4.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

4.3. O representante da Prefeitura de Itapecuru-Mirim anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁSULA QUINTA - DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de R$ XXXXXXXXX para 
o período da contratação. 

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-
de-obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação, e 
quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
e, ainda: 

a) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta. 
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b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
 

c) Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 
 

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada 
a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
 

e) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor;  
 

f) Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de 
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 
 

g) Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão 
para a execução do serviço; 
 

h) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 
 

i) Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 
execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 
 

j) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 
 

k) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer 
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
 

l) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 
 

m) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 

n) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

o) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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p) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do recebimento do serviço, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis; 

7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no serviço, fixando prazo 
para efetuar a troca; 

7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição do equipamento, no prazo e condições estabelecidas 
no Edital e seus anexos. 

 
7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela Contratada. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente 
indicados pelo contratado. 

8.1.1. Somente após a visita dos Técnicos da Prefeitura de Itapecuru-Mirim visando à verificação do 
quantitativo e da qualidade dos instrumentos a Nota de Empenho será emitida. A Nota Fiscal/Fatura deverá 
ser acompanhada da relação dos instrumentos contendo seus respectivos números de fabricação. 

8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que a Prefeitura de 
Itapecuru-Mirim atestar a execução do objeto do contrato 

8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei 
nº 8.666, de 1993.  
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8.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

8.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura de Itapecuru-Mirim. 

8.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

8.7. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no Edital.  

8.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Prefeitura 
de Itapecuru-Mirim. 

8.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Prefeitura de Itapecuru-Mirim 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

8.10. Persistindo a irregularidade, a Prefeitura de Itapecuru-Mirim deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa.  
8.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Prefeitura de 
Itapecuru-Mirim, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
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VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX)        I =  =   
(6/ 100 ) 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

     365 

8.14. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco xxxxxx Agência nº: XXXXXXX e conta 
nº: XXXXXXXXXXX  

CLÁUSULA NONA – DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO: 

9.1. Os preços deste instrumento, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da 
data de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos 
efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo e 
utilizando-se a variação acumulada em 12 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA – 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística; ou b) média aritmética simples dos índices IGPM, IGP-DI e INPC, conforme a seguinte fórmula:  
 
Pr = P + (P x V) 
Onde:  
Pr = preço reajustado, ou preço novo;  
P = preço atual (antes do reajuste);  
V = variação percentual obtida na forma do item 9.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o 
acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste.  

9.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

9.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo, ocorrerá a preclusão do direito.  

9.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520/2002, a Contratada que: 

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 
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e) Cometer fraude fiscal. 

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à Contratada as       
seguintes sanções:  

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 

b) Multa moratória de 0,06% (seis centésimos por cento) por dia de atraso na entrega dos materiais/produtos, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 

c) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos 
materiais/produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou 
impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento);  

d) Multa compensatória de 0,06% (seis centésimos por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

e) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

f) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual 
a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

g) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Prefeitura com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.  

10.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 
das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 10.1 deste contrato. 

10.4. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados. 

10.5. As sanções previstas poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com as de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados.  

10.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei Federal nº 8.666, de 1993, as empresas 
ou profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
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b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

10.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 
Federal nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

10.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor da Prefeitura, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos 
na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

10.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.9.1 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
a Prefeitura poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

10.9.2 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

10.9.3 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou processo administrativo de responsabilização. 

10.9.4 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 

10.9.5 O processamento do processo administrativo de responsabilização não interfere no seguimento regular 
dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO:  

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Décima: 

11.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 
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a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos 
ou prazos; 

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão 
do fornecimento/serviço, nos prazos estipulados; 

c) atraso injustificado na entrega do fornecimento/prestação do serviço; 

d) paralisação do fornecimento/serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 

f) descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis; 

g) subcontratação do objeto deste Contrato; 

h) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como, a de seus superiores; 

i) cometimento de falhas na execução deste Contrato; 

j) decretação de falência da CONTRATADA; 

k) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 

l) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a 
execução deste Contrato; 

m) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no 
processo administrativo a que se refere este Contrato; 

n) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato. 

11.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, 
reduzida a termo no Processo Administrativo. 
 
11.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação.  

11.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos: 

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de acréscimos ou 
supressões que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato, 
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estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido até a data da supressão, 
ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA; 

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda, 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;  

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
Autoridade Competente. 

11.5.  Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas “n” e “o” do subitem 11.1.1.e alíneas “a”, “b” e “c” 
do subitem 11.2, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, se for o caso. 

11.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força 
maior ou razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções 
previstas em lei ou neste instrumento: 

a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE; 

b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE e 
a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados; 

c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições Específicas 
da Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos. 

11.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima, a 
CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
notificação, recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata 
aplicação das medidas judiciais cabíveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA:  

OBS: Não há necessidade de informar Dotação Orçamentária nos Editais de licitação para registro de preços 
uma vez que no sistema de registro de preços não há obrigatoriedade de contratar, e a literatura especializada 
entende que a indicação da disponibilidade orçamentária a que se refere o artigo 14 da Lei 8.666/93 só deve 
ser obrigatória no momento da efetiva contratação e não quando da abertura da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: A CONTRATADA fica 
obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta, acréscimos ou supressões que se fizerem de até 
25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado contratado. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação do 
objeto licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL:  

15.1. As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 10.520/02 
e o Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente, da Lei 8.666/93 e Lei Complementar 123/06. 

15.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato, o Edital, seus Anexos, e a Proposta Econômica da 
CONTRATADA, estando vinculado a eles. 

15.3. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

15.4. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial, 
nos termos da legislação vigente. 

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: Elegem as partes contratantes o Foro de Itapecuru-
Mirim/MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito. 
 

Itapecuru-Mirim/MA, DD de MMMMMM de AAAA. 
 

 
___________________________________________ 

CONTRATANTE 

 
____________________________________ 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHA 1  _____________________________________ 

TESTEMUNHA 2______________________________________ 

 


